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nFfCTO CIRCITTAU N.Jffl201?-CGCTPA/DPDC/SeDacon/MJ
Prnresso de Chamamento n. 08012^)01117/2013-14

Brasília, |1 de M/^ de 2013.

AOS DIRIGENTES DOS PROCONS ESTADUAIS EMUNICIPAIS DAS CAPITAIS.

Ref •Campanha de Chamamento para substituição das cadeiras plásticas, modeio IMBE BR,
btes 444To305 a44523324, fabricadas entre 03/11/2011 e05/11/2011.

Senhor Dirigente,

Para conhecimento eprovidências que entender pertinentes, segue, anexa, cópia da
Nota Técnica expedida nos autos da Campanha de Chamamento -Recall-promovida pela empresa
rmmSmXSSJ&m» tendo como objeto oproduto acima descrito, por ter stdo constatada
possibilidade de colapso (quebra) da cadeira, com risco de quedas e les6es físicas aos
consumidores. Informamos, ainda, que oacompanhamento da presente Campanha poderá ser teto
no site miÉmmMmM&g^L ou pelo nosso telefone (61) 2025-3170.

Atenciosamente,

.tWraamoroso^ncatves
Coordenadora-Geral de Consultoria Técnica eProcessos Admm.strat.vos
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MINISTÉRIODA JUSTIÇA
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO EDEFESA DO CONSUMIDOR
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONSULTORIA TÉCNICA EPROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

NOTA TÉCNTCA n. Jjj5-2013/CGCTPAroPfíC/Senacon/MJ
Processo de Chamamento p- nS0t2.001117/2013-14

Brasília, /J de íutiM de 2013.

Fornecedor: TR AMONTINA DELTA S/A.

Assunto: Campanha de Chamamento para substituição das cadeiras plásticas, modelo IMBE
BR, lotes 44490305 a44523324, fabricadas entre 03/11/2011 e05/11/2011.

Senhora Coordenadora-Geral,

i O presente feito trata de Campanha de Recall promovida pela empresa
TRAMONTINA DELTA S/A, com oobjetivo de convocar os consumidores a comparecer ate um
de seus representantes para efetuar asubstituição das cadeiras acima descritas.

2 Segundo informações da empresa, aCampanha de Chamamento abrange 3.000 (três
mil) unidades do produto colocadas no mercado de consumo, com numeração conforme se odo
Inmetro, entre ointervalo 44490305 a44523324, distribuídas nos estados da Bahia ePernambuco.
3. Em relação ao defeito, aempresa constatou apossibilidade de «colapso do produto
após submetidas à carga".(sic) .

4. Quanto aos riscos à saúde eàsegurança apresentados, informou que pode haver
"queda do usuário com possibilidade de lesões".
5. Aempresa informou, outrossim, que não tem conhecimento de acidentes envolvendo
o produto emtela.

É o relatório.
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6 Em uma primeira análise desta Coordenação de Saúde eSegurança, «Mh> ¥»
ofornecedor iniciou Campanha de RecaU fora dos padrões determmados pela Le, n. 8.078/90, bemoSSmMJ n. 487/2012, por ter deixado de informar aeste Departamento:

m Data deinício da Campanha de Chamamento;
(ii) Distribuição geográfica dos produtos por estado da Federação;
(üi) Data eModo de constatação do defeito;
(iv) Plano de mídia, nos termos do art. 3o da r. Portaria;

7 Diante disso, considerando agravidade do risco àsaúde eàsegurança apresentado
los consumido^em decorrência da possibilidade de colapso l*^£*£ £™ J

£Snteo iS* Rto aos consumidores, nos termos previstos na Portam MJ n.
487/2012.

* Por fim sugere-se aremessa de oficio circular atodos os dirigentes dos Procons
LaduaiseMoridp* de Capitais, para conhecimento da Campanha de Chamamento em te!a.

À Consideração Superior.

GAB

Coordena»

De acordo. Ao Setor Processual para aexpedição da notificação eofícios.

TAMARA AMOROSO GONÇALVES
Coordenadora-Geral de Consultoria Técnica eProcessos Administrativos
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